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Ementa do PÍoieto: Da denominação de Ponte Antônio Monteeno Segundo a ponte

locdlizada da Fazenda da Gramd, no município de Muiaé/MG.

Autor: Celso Ricardo de Oliveira

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no ad..72, VU, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifesbm:

r - ouontzy extcloo pana votacÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento InteÍno da Câmara Municipal

de l4uriaé/Mc, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:
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Art. 220. So pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membro6, pode a Gmara Municipal:

ü - modmcar a denominaÉo de logradouao público, exceto quando hower solicitâção escrita

de, no mínimo, 90r% (noventa por cento) dos moradores ai rêSidentes, acompanhada de

manifestação oral de representante do Eaino onde fica localizado o logradouro, o qual deverá

se inscrever para fazê-lo em reunião ordinária da Câmara, no que contará com a manifestaÉo

do Vereador propositor da aiteração;

o Poeto Lei no 88 de 1610412024 que Dd denominação de Ponte Antônio

Montesano Segundo a ponte localizada da Fazenda da Grama, no município de

Muriaé/MG, carece ser analisado com base nos fundamentos ã seguir.

O presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicÍpio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem so pode ser geral ou concorrente.

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurãdos ao l,lunicípio e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
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Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da @nstituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tEmitação, haja vista que elaborado no exercicio

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

constituiÉo Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municlpal. Por interesse local entende-se:

"todo6 os assuntos do Munkípio, m€smo em que ele não fosse o único interessado, de.de que

seF o principal. É a sua predomlnância; tudo que repercute direta e imediatamênte na vida

munbpal é de interesse local". (cASTRo Joé Í',lilo ê, in DiÍeito Municipôl Positivo, 4, ed.,

EditoG Del RE/, Belo Honzonte, 1999, p. 49).

Corroborando o âlegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brdsileiro, 13a ediç5o, Malheiros, pagina 587:

"vale ressaftar que essa competência do Munkjpio pard legishr 'sobre assuntos de interesse

lo(al' bem coíno a de 'suphmentar a legislação federôl e estadual no que coubêr'- ou seja,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam signlficativamente a atuação

legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, dê sêus vereôdores são todas as que a hi

orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. Âs leis

orgânicas municipais devem reprcduzir, dêntre as matérias previstas nos aÍts. 61, §lo e 165 da

Cí as que se insercm no âmbito da compêtência munhipal. São, pois, d€ iniciôtiva exclusiva do

prefeito, como Chefe do úecutivo local, os proietos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribulções das secretarias, órgãos e entes da Administração Públicâ Municipêl;

natériâ de organização administrativa e planejamento de execuçâo de obrâs e serviços

públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autarquia e

tundacional do Munacípio; o regime juídico único e prevldenclário dos servidores municipais,

Íixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentiirias, o

orcFmento anual e o5 critérios suplementares e esp€ciais. Os demais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma rcgimental."
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Da Leoislacão Yiaente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê

AÍt. 60 - Ao Município compete prover tudo quanto daga respeito ao sêu peculiar interesse e ao

bêm-€star d€ sua populaeão, cabendolhe, privativarnente, dentre outras, as sêguintes

atribuiÉes:

)MIl - r€gulamentar a úili2a6o de logrddouro§ públicos e, especialmênte no peímetro

urbano. deteíminar o iünerário e os pontos de paradã do6 transportes colewos;

É imperioso registrar, que deve s€r observado, informações a Íespeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; s€ndo de suma importância investigação no sentido de verificar a

existência de nome na reFerida rua, que se pretende denominar, já que, desta forma,

estaríamos alterando denominaÉo, com procedimentos distintos, em atenção ao art.

220 do Regimento Interno.

Assim sendo, consoãnte o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aDós autorizacão

leoislativa, deoois de verificada toda documenta(ão oertinente a DroDostâ

leoislatiYa.

3. DA CONCLUSÃO FTNAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para lniciativa de lei, além de atender aos
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requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiçã,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 88

de 1610412024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STrTUCIOÍ{AL E LEGAI-

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho jà
tem @ráter técnico ooinatiyo, não yinculando os Yêrêâdores à sua

motivacão ou conclusão. inclusive os membros da comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente âos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissões Dermanentes,

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara I'l lv'luriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. SÍs. Edis. Mwiaé, data dd

RANGEL N4ARÍINO D LIVEIRA

DEV GOl,lES CORREA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELLINGTON FORIM F&ANCISCO DE ASSIS SILVA - SUPLENTEI

Comissão de Constituição, Legislagão e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

nrct
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PROJETO LEI Í{o: 88/2024

Protocolo not 77L12024 - Dat 1610412022

Objêto .le análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjelo - Da denominaáo de Ponte Antônio Montesano

*gundo a ponte localizada da Fazendd da 6rama, no nunicípio de Munaé/MG.

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídicã exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desü Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas especializadas, pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aqui efetivada Dor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos repres€ntantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razês, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do lvlunicíplo.

Éo

Legislativa

de Muriaé.

parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Pl

. Muriaé/MG, datd da votação do parecer da Comissão dd

e desta Casa

Municipal

Francisco Carvalho

oAB/

r Jurídico

2 "O parecer etuitidb pr procuradú ou advqado de órgão da administÉçáo piblicà não é dto

administrativo. l,lada mais é do que d opinião emitida pelo operêdor do direito, opinião t&nico-juidicq
que onientafti o adminbtrddor na tomada da decisãq na pÉtica do ato administratieo, que se consh'tui

na e"yecução ey ofrcio da lei. Na oportunidade do julgamento, potquanto envolvido na esúie simples

parecer, ou sej4 ato opinativo que Neda seL ou nãq considerado Flo adninistrador" (Marldàdo de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relãtor: Min. Marco Âuélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enquanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa, veriflcar a viabilidade da aorovação. respeitando-se oara tanto.

as formalidades legais e regimentais.

PEç€ cel. P.chd dêMedeiÍôs, ve. i:eto,crW
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PARECER DA coMrssÃo DE REDAçÃo E AssuNTos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

I4uriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

^.t, 
170, Lido em PlenáÍi,o, o projeto s€É distribuído às Comissões pêÍmànêntes, que

cuidaÉo dê apr€senbr parecer à lrle§â, sendo qu€, t€ndo essim ocorÍido, o projeto §êrá

incluído na oldem do dia para disarrssão e votação, contonne sêguê:

§ 10 - Em regra, os projetos d€ lei e de resolução passam por 03 (três) votaçôes;

§ 20. No Plenário o pro.ieto é submetjdo à 1a (primeira) discussão, podendo s€ri

â) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou sub6titutivos em Plenário.

I - Se o PÍojêto é rêjeitado seguirá pâra a Secretarià da Cámarâ pâra arquivamento;

II - Nâ hipotese de ser âprovado sem emendas, será enviado à lvlesa Diretora pan, nas reun6es

subsequentes, ir à 2a e 3a votações;

III - Se for ãprovado com emendas dâs Comissõ€t seÉ enviado à Comissão de RedâEào para

elàboração de ópiâ dâ redado do vencido, ou seja, a nova redaçáo do píojeto com as emendas

ôprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que êstê retome ao plenário;

§ 30 - Hâvendo apresentação de emendâs em Plenáno, o Projeto sâirá da pauta, sendo reme,tido, com

as emendas, às Comissões Permanentes competentes, após o qiJe, emiüdos os pareceres, retornará á

Ordem do Daa para apreciôeão pelo Plenárioj

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plêná.io retomará às comissões e voltará à pauta ainda em 1a

(primeirâ) discus$o, podendo ser:

a) aprovâdo com emendâs, hiúese em que sená enviado à Comissão de Redação pârâ elaborado da

redação do vencido:

b) aprovado, tendo as emendâs rejêitâdas, seguirá parâ a Secretaria para h à 2a discussão e votaçào,

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

P6ça Cel PactMde MedeiG, ín!, C.ntÍo CÀMi;6raL i 52. rd (32) 3ffilesose CEp 36 aeOOt S . Urri"é - tiC
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II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com bas€ em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando neces#rio, apeÍfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisãr cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

a

(primeira) Emenda aoresentada.

Art. 197. EmeMa é a proposição apresêntada como acessoria de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquelô que implica no cancelarnento de parte da propos Éo;

II - subGtitutiva - é ãquela apresentôda como sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

tomaÉ o nome de "suHitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

UI - aditiva . a que acrescenta algo à proposição;

tv - de redação - aquela que altera somente a rcdação de qualqúer proposição.

Deve ainda, ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Proieto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-sê as mesmas

possibilidades do § 20, alineas 'a', 'b', 'c' e 'd', Cc incs. I, II e III, seMo que, feita a 3a

(terceira) votação, a de redado final, retomará à Secretâria da câmara para o envio ao Poder

Execugvo,

No presente projeto de lei, não ocorreu a realização de emendas.

Pãçá C.r PadÉode Mdêi6. írB, c. Ío. c^ru tro6r^r 152 Íor (32) 3639&305+ CEP 36 330-013 Mún.é MC
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:



,/-..:>

.i Ur r\
p- u'ICAMARA MUNICIPAL DE MURIA

III . DA REDAçÂO FINAL DA PROPOSIçÃO

Art 239. A reddção final do Proléto, para ser discutida e votddA independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara lvlunicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

ten

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Internos. Murtaé, data da votdção

RISTIAN

ANTONIO AFON

VANDERLEI LO

RANGEL IVIARTINO DE OLIVEIRA -su
Comissão de Redação e Assuntos DivêÍsos - aÉ, 83 RI.

! ká admitida eme\da à tdâção frnat, com â frDdlidade eycltrsiva de ordenar a fiat&4 coffigir a

linguagem, os engêrros, as @ntfadiçfus ou çnra aclaar o seu fuxto,

n
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Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

em plenário.

{ Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo


